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CoNTRATO No 008t2022 
' 

EDITAL 0A1 I 2021

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM
ENTRE s! A cÂmene MUNTcIPAL DE
SENADoR PoMPEU E A PESSoA rísrcn
FRANCISCA BARBARA DE ARAUJO
HOLANDA PARA O FIM QUE A SEGUIR
SE DECLARA.

n cÂulnA MUNICIPAL DE SENADOR POMPEU, pessoa jurídica de direito público interno,
inscrito no CNPJ sob o no 06.741.67210001-34, com sede na RUA PROFESSOR
CAVALCANTE, 635 Fátima, CEP 63.600-000, SENADOR POMPEU CEARÁ,
representado pelo seu presidente, o Sr. ABIDIAS SERAFIM DO Ó FILHO, brasileiro, casado,
residente e domiciliado no Distrito Bonfim, Zona Rural, Senador Pompeu - CEARÁ, CEP
63.600-000, inscrito no CPF sob. No 124.458.87844, portador de Cédula de ldentidade no

1437102-87, SSP/CE, segundo poderes que lhe são conferidos pela Lei Orgânica do
Município de Senador Pompeu e do Regimento Interno da Câmara Municipal de Senador
Pompeu/CE ao final assinado, doravante denominado de CONTRATANTE e pessoa física
FRANCISCA BARBARA DE ARAUJO HOLANDA, brasileiro, residente na rua Franco
Magalhães, no 828, centro, Senador Pompeu-Ceará, CEP- 63.600-000 portador da Cédula de
ldentidade no2002017005849, expedida em 04 de setembro de 2002 por SSP-CE e inscrito no
CPF sob no 276.590.543-68, doravante denominado CONTRATADO, resolvem firmar o
presente contrato, mediante as Cláusulas e condiçóes a seguir:

CLAUSULA PRIMEIRA. DO FUNDAMENTO LEGAL
í.í. O presente Contrato fundamenta-se na necessidade em contratar o presente serviço, em
conformidade com a Lei Municipal No 1.289, de 30 de dezembro de 2011, a qual dispõe sobre
a contratação por tempo determinado para atender a necessidade temporária de excepcional
interesse público, nos termos do Art. 37, inciso lX, da Constituição Federal.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1. O presente contrato tem por objeto a função de Auxiliar de Serviços Gerais-40h.

cLÁusuLA TERCETRA - DO PREçO E DO PAGAMENTO
3.í. O valor deste contrato e de R$ 1.212,00 (um mil e duzentos e doze reais) a serem pagos
mensalmente.
3.2. Os pagamentos serão realizados até o 10" dia útil do mês subseqüente ao mês da
prestação do serviço, conforme determina a Lei no 1.430, de 24 de novembro de 2016,
devendo ser, preferencialmente, no último dia útil do mês da prestação.

Rua Professor Cavalcante, 635, Fátima, Senador Pompeu - Ceará
63.600-000 - (88) 3449-L235 - CNP!: 06.741.672/oOOt-34

EmaÍI: camarasenadorpompeu@gmail.com
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uLA euARTA - DAs coNolÇÕrs DE ExEcuÇÃo e lornçÃo
SErviços, objeto deste contrato serão executados CâmaÍa Mu nicipana

u/CE conformid ade com AS cond ições e prazos estabelecid OS nesteem
de Senador

contrato, bem
nicípio, podendo oêm instruçÕes da residência da Casa Leg is lativa deste muP

para outro loca cons iderado a necess idade daser l,CO

5.1. contrato
01( ) ano, po

remanej ado

SULA QUINTA DA VIGÊ NC IA E RORROGAÇÃODA P
0 (um ) ano, pode prorrogado por ig ual período de1 ndo serterá validade de

r meio de aditivo
públi municipal.

c
6.{.
reaji
Sen

dos

a este contrato por inte rESSE d a adm inistração do SE rviço

USTAME NTO DE PREÇOS
ser reaJ ustado dÀ acordo com a aprovação da Lei que fixar

dos servidores púb licos Iotados na Câma ra Mun tctpa devencime ntos m n rmos
or Pompeu/CE.

c ULA sÉlMA DAS
7.1. contratante obrigSE

o

I

a
OBRIGAçÕES
a proporcionar

DA CONTRATANTE
aos contratados todas AS condições necessári AS

8.2
1.0

8.1

9.1.
med

10.í
10.í
10.í

ao o primento rigações rrentes o presente contratocum dAS ob deco

TO
obriga r-se á

S previstas na Lei No

suLA NONA- DAS SANÇOES
sanções sao AS previstas legi çâo específica dessa Casa Leg is lativa, p licáve ISna sla a

nte sindicância de acordo com o rito SU mário ne la estabelecid o, resgua rdando o d ireito

SULA OÉCINNA - DA RECISÃO CONTRATUAL
O contrato extinguír-se á, sem direito a indenização, nos seguintes casos:

1. Pelo término do prazo contratual.
Por iniciativa do contratado, devendo neste caso ser comunicado com antecedência

pal de Senador Pompeu

de

mín a de 30 dias;
Por iniciativa do contratante;10.1

10.í
Mun

Cometimento pelo contratado das infraçÕes em legislação específica da Câmara

c uLA DÉC|MA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORçAMENTARIA E DA ORIGEM DE

11.1 As despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com a contratada, correrão por

da seguinte Dotação Orçamentária. Unidade Orçamentária: 01 01; Func. Programática:
01 1 001 2.001; Categoria Econômica no: 3.1.90.04.00 Contratação por Tempo

inado; Fonte de Recurso: 001 - Recursos Ordinários.
Os recursos serão oriundos do Orçamento da Câmara Munícipal de Senador Pompeu.

Rua Professor Cavalcante, 635, Fátima, Senador Pompeu - Ceará
63.600-000 - (88) 344e-t235 - CNPf: 06.74r.672/oOOl-34

Email: camârasenadorpompeu@gmail.com
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presente contrato poderá

de 19 de novembro de 2001.

pessoa

contratado

física contratada para executar o objeto do presente contrato
no prazo previsto no contrato e de acordo com as especificações do mesmo.
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c ULA DÉGIMA SEGUNDA - DO FORO
Fica eleito o foro da cidade de Senador Pompeu, para diminuir as questÕes relacionadas
execução deste contrato, não resolvidas pelos meios administrativos.

E, assim justos e acertados, assinam o presente lnstrumento, em O2(duas) vias de
igual teor e forma, lida e achada conforme, perante duas testemunhas que também o
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Rua Professor Cavalcante, 635, Fátima, Senador Pompeu - Ceará
63.600-000 - (88) 3449-1-235 - CNP|: 06.74r.672/Ooo1.34

Email: camarasenadorpompeu@gmail.com

FRANCISCA BARBARA DE ARAUJO HOLANDA
Auxiliar de Servíços Gerais

Contratado
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